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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

PE PE DEZEMBRO DE

ADtcva 0 Re-9úmantO do Servig) Soda'
(SESC)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usa•Moda qua Ih0 o artigo 83. item II, da Con

DECREr,x;

CorMrdo

o,

ki. o So&ldoComérciO (SESC), que a este que rnva
ao 13 do smom&se

Art. ? Decreto em v\gor n:) data de sua pubGcaçAo. revogadas as dispcs;çóes em

Brasuia. 5 de dezembro da 1967.146• IndepetK&Mb e 7$ da República.

A. COSTA E S'LVA
Jubas G. Passam.ho

Esto texto nho Ahstil•ao no D.O.U. do li. 12.1967

REGI.R-AMENrchDO SERVIÇOSOCIALDO COMÉRCIO (SESC)

CAPITULO 1

0a Fin%ad.
Art. 1• O Setv;ço Social do viado pela NadMaj do Comércio. termos do

Oegotoael 9.653. de 13 do sotombro de 1946. lom por finaEdade planeiar e executar aue
para o bemestar social c a rtwucriado vida dos wmerdMos e suas tamIUas a. be assim. para

o rroral e clvdco da cck21iv!dade. através de uma açao qua. partindo da realidade social do
exercite cs indNiaucs e os par; adecuada e solid&ia hteya#o sociedade devendo. na

exacuçaode seus ObjeWOS espc•ciatmento:

a) aos domésOcos hüeçSO, vestuárw saúde. oducaça a transwde);

b) dctcta do salário real dcs cur,erciáios•,

c) pescuísas sOcb.ecozOn1icas e educativas e culturais. Visarwo i vabrizaç{o Co vngm e aos
alidade produtora.

A instituiçào &senwúarasuas attbuiçb&S em comparado os afins existentes no
Miristó[io do Trabaltno PtOVidinea Sodai. qualsquor outras onUúdos privadas do

Afl. 2' A do SESC aWaogo,

e) traba no comérú a ativzades assemelhadas. a sous dopan±ntes.•

b) os diversos meios.unbientes que ód&narn a o sua farnma,

Art. pa•a a consecupo dos seus ao SESC:

a) organizar. os sociais adequ:uos necessidades e toais, e

b) os recursos e assIsleedSs. extstentes unto pWcos. como patOcutares;

c) estabg'ecer cmtratos e com Orgaos p0Nbs, ptc5sslmals e putimlues.•

d) modaWades de e atWadgs do soda';

e) xneeear de estudo, no pars no estrangdro, ao seu pessoa téc±o, para tomaçzo e e

O dentru e fra túrit&io naciM%l. ao desenvolvimntoe
da seus serviços;

continua na próxima página
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g) participar dc congressos técnicos rqadonadog com suas rnlidodcs;

h) realizar Oitota Ou inditotamanto. no Irter6sse do dosenvoMrnento do pals.
sobre as circunst&nccas vivenciais dos seus Ilsuários, sobre a efidénda da produção Individual e
ligados à vida do trabelhador e $Obre as socio•econorndas das comunidades;

servirsc dos audiov•uaL dos
a sua obra educativa a divulgar os ptincipiot 0 de servip social;

Sludos e posguisas
soore aspectos

j) promover. por processos racionais e práticos. a aproxirnaçso entre empregados e empreg dores; e
dada nofi-031.

I) dosonvolvar págtamas nos âmbitos da educaçáo. cultura, saúdo. assistência e lazer. n to última categoria
inclusas BS atividades do turismo em suas diversasmodalidades.

Parágrafo único. Na do; objetivos previstos na alfnoa será aplicado um rp da Recoita do
Contribuiçào Compulsória Liquida do SESC 'emedua•lçao básica e continuada ou apes educativas lacionadas com os
demais programas, sendo que chqüenta por cento desse total fará parte da oferta de gra ado destinada aos
comerciários a sous dopendentes e aos esteoantes da educaçóo básica de baixa renda.

CAPITULO II

Camctedsticas avis

Art. 40 0 S0NIçc Social do Comércio i uma de direito privado nos termos da lel
juridico na Capital da República, organiza#o o dlra#o B ConfederaçãoNacio
inscreverá &ste regulamento e posteriores, previstas no art. 50,

competente. onde seu ato constitutivo está sob no2.716 • Cartório Registro Civi das

Pa.•ógrato único O Regimento do SESC, olabora#o a cargo da Confederacb naci
aprovação pelo Conselho Nacional (CN), complementará a estrutura, os encargos e os cblettvos aa
normas dc Decreto-lei número9.853. de 13 •je setembro dg 1946. e déste regulamento.

Art. 50 Os dirigentes e prepostos do. SESC. embora responsáveis adrrinistrativa, CMI e
malvorsa#es que cctneterom. náorespondim subsidiariamonto pelas obrigaçóes da entidade.

Art. 60 As desposas do SESC sedo susteadas por eonQriWiçao mensal dos estabel

corn sedo 0
do Corrúclc. que
Registro Público

as

nal do Comércio e
ntjaade, dentro oas

minalmente, pelas

tos mmerciais
enquadrados nas entidades subordinadas Confederação Nacional do Comércio e dos dbmais errorogadores
quo possuam empregados segurados no Int:ituto Nadonal do Previd&nda Socar,nos termos da let.

S 10 A divida oliva do SESC decorrcn'o dc oumultas será iud'
arrecadad«as, segundo o rito processual dc.aexecutivos fiscais.

5 ? No caso de cobrança direta pta entldade. a dMda eonslderar•se-á suficienteme
levantarnento do débito junta b empresa ou os comprovantes tomecidos petos órgaos arrecada

S 30 A cobrança &eta podara ocorr« na hipótese do atraso recusa da
contribuintes. sendo facultado ao SESC, independentemento do do órgao artecad
conhecimento. efolivar. a arrecadaç50. pot día amigável, fimwido com o dovodor os competente
iudidal. mediante açascxea'tiva ou a r a espécie.

te pelas instituiçóe5

te Instruida com o
ores.

at pelas emprôsas
dot, mas, com sou
acordos, ou por

S 40 As em que o SESC eutor. réu 00 Intervenlente. corrct50 no Julzo prtvativo da Fazerda Pública
Nacional.

S 50 Os dissidlos do natureza trabalhista. vinculados ao dispostonopaógrafo do art.42. processados e
resolvidos pela Justiça do Trabalho.

Art. 76 No que se terere a orçamento c prestaç&o de contas da ges150 financelta. o Instituiç&dobservará. além das
normas regulamentares e regimentais. as e sposiçóes constantes dos afls. II e 13 da Lol no2.61 . de 23 de setembro
do '955.

Parágrafo único. Os bens e SONiçosda SESC gozam de imunidad0 consoanto 0 dispas o no artigo 20, inciso
III. alínea da Constituição.

M. 80 0 SESC sbb regime do unidade normativa o de doscentrafiza#oexecutiva, atuará em Íntima o
articulação com os ompregadores tes. através dos respectivos órg50s de classe. visa p«oposaura de um
sistema nacional de serviçosocial com rmidade de Objetivos e de planos gerais, adaptável a meios peculiares às
várias resióes do pals.

continua na próxima página
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Afl. 90 0 SESC manterá permanentes, no amblto nacional. com a Confederação Na al do Comércio c,

no hmbito regiMaI, as federaç5esde mrnérú.colimando a um melhN rendimento dos obl ivos comuns e da
soluaSedad6 entro omprooadtyac o ornpreoaoos. em beneficio da e da DOZ

S 10 Conduta igual manterá o SESC nn o Ser,iço Nacional de Aprendizagem Comercial (SE C). e instituiçóes
afins. no atendimento do idênticas finalldadc::;.

? O disposto neste artigo poderb set regulado cm convenio ou antro as ontidados inte

Art. 10. O SESC funcionará como órf>oconsultivo do Poder Público, nos assuntos relacio
social.

Art. II. O SESC. com prazo Ilimltadctde durarao. poderá cessar sua ath$dade propos
Nacional do Coméreo. adotada por dois terços dos votos das redoraçóes filiadas. om duas ruu
Conselho dC Representantes, especialmotie pata esse fim. O intetvob mrni
aprovada por DectetO do Poder Executivo.

5 NO interregno das reuni5es, serho -wvidos. quanto àdissolução pretendida. os órgãos da

sadas.

dos com o serviço

da Confedera*o
S sucessivas do
do trhta O

S ? O ato ext;ntim a requerimento Fa Confederaçb Nacional do seró Inscrito no registro públioo
competente, para os efeitos legais.

S 3' Exbnto o SESC, ocu pautmOmo iiqpdo teta a oesunaçaoque iOc caca pelo tespecuvo avo.

CAPITULO 111

Da Organizaçd0

Art. 12. O SESC compreende:

I - Administração "aclonal (AN). jurisdieo em todo o pals o que se de:

a) Conselho na:bnal (CN) • órgao deliberativo:

b) Departamento nacional (ON) - órgaopxoaflivo•,
c) Consolho Fiscal (CF) - do fis¿OizgçáOfinanceira.

II Administraçóos Regionais (AA.RR.V..comjurisdiçôo nas bases territoriais correspoMonte e quo so comp.5gm
do:

a) Conselho Reg onal (CR) • deti;erativo:
b) Dopadamonto Rogbnal (DR) •

CAPITULO IV

• 0aAdminlstmçéoNadonal(AM)

SEÇÃO 1

00 Consolt•o (CN)

Afl. O Nacional (CM). todo o pals. oxercando, em nfvel de pla iamonio. fixaç50 do
diretrizes. coordenação o contrôle das albidades do SESC a funçao rwmati,ra superior, ao lado dos podéres do
inspecionar e Intervir. correldonatmenle. emqua!quer setor Instituclonal da entidade, compae•se do seguintes membros:

316

continua na próxima página
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I do Presidenta da Confederaçso Nat•onaldo Carndr±, que é seu PrcsWente nato: (824a

tt • de um Vice-p:esidento:

til -de representantes de cada CR. razaodeum por anqüenta mil comordárioswfraçaodo elada mais um, no
minimo de um e no máximo de tros:

IV de um reptcsentante. e respectWc, do Ministériod0 Trabalho e Emprego, designa pelo Mhistro dc
Estado:

V • de cm da •.lacma:d. Socal
Ministro do Estado ca ProvidOncia Social:

VI de um representante do fod.;raçàonacional, e rospoctivo suplonla, eleitos pelo ras
Representantos:

VII - de sois representantes dos trablklhadores.e respectivos suplantas. Indicados pelas
atenderem critérios e instru#os esla cm ato do Ministro do Estado do Trabalho e

• do Diretor-Gera1do Departament:• Nacional • ON. f8.edAáQdada

S 12 Os representantes do quo trata c'.lnasoIII. o rospectivos suplente. ser50 elettos. em
CR respectivo, dentro sindicalizados do co•nérdo. preferentemente membros do próprio CR. om
osso fim especial, a que compareçam. om pMmôlta convocaç50. polos menos dois torços dos seus
segunda convocaç}o.no minimo vinte e horas depois, com qualquer númaro.

S 20 Os membros do CN exercerá5 as suas finebes pessoalmente, nho sendo Ifdto
procuradores. prepostos ou mandatários.

S 30 Nos Impadknenlos, licenças o aui&nclas do terrR6do nadonal ou por qualquer outro
Conselheiros scrao substituidos nas reunE5 plenórias:

, I • o, ProsWanta da Confederaçao NZ sional do Coméreo, polo seu substituto astatutário:

II osmptesentantos dos CC.RR. pelo•?respodivos suplantas:
•

III - os domais. pelos respectivos supleytes e pa,'quem ctedenclado pelas fontes geradores

S 40 Cada Conselheiro tará úeito a uri voto da plenário.

S Os Consehoiros a qua SO refebm os Indsos I. III o VIII do caput OSI&O

quando entrar cm apreciaçao ou julgamnZ' atos dc sua nos da ad
regional da entidade.

S 5A O mandato dos membros do Ch terá o mesrna duração provista para os mandatos
interrompidos os dos incisos IV.V e VII. cm to dc quem os designou.

Art. 14. AO Conselho Nacional (CN) corhpele:

a) aprovar as dltetrizes gerais da {oSESC e as normas para sua observanda:

b) aprovar O relatório da e 0 retatór%ageral do SESC;
950- 969061

continua na próxima página
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aptovag 0 Aiú e

d) autorizar as transferéndas c as do dotações otçamanthrías da AN. S ando a matéria à
autoridade Oficial competente, quando a alte•açao a 25% (vinte e choo por cento) cm qu quer verba:

c) aprovar 0 balanp geral a prestaÑo antas o CF;

f) sugerir aos órg50s competentes Poder Público e às instituiçõesprivadas. med Julgadas úteis ao
incremento e do bem-esta?.social;

g) aprovar o quadro de pessoal da os respectiv05 padr5es salariais, fixando carteiras cargas isolados, o
a Iota#o ce servidores da secretaria do CF;.

h) detatminar ao ON e ÔsAA.RR. asm?didasque o exame de seus relatórios sugerir:

i) instituir Delegacia COE) na," unZades ondo existY Federa#0 Sindical Comérdo•.

l) baixar normas gerais para disciplink das operaçoes imobUíádas da AN e das e

caso:
l) os atos do Presidente do sob essa condtpa:

m) deterrninar a interven#o nas AA.FR. nos casos de falta de cumprirnento de normas de
ineficiência da adrdnistraçao ou de circunslhnciasgraves quo justifiquem a medida obsorodo o

no regirnento do SESC:

n) elaborar o seu regiman(o interno q•.e. nos seus princlo\os básicos. seráconsiderado pad
interno dos

o) aprovar o regimento interno dO DN o do CF;

p) autorizar convenrose a Nacional do Comóreo e outras e
finalidades hstitucionzis.ou aos intcrCssesOEiptocog das signatárias;

q) determinar Inqgdrito para Investigar siWa#o dB qualquer AR;

r) estabelecer a vorba de representado do Presidente do CN, ficar o Jotondo Presidente e
arbitrar diárias e ajudes de custo para seus7nembros. quando e residirem fora de sua s

5) aprovar o regimento Intemo a que o parágrafo "0 do art.O;

interpretar este regulamento e dar só aos casos üYissos.

u) aprovar as romus da Oferta do e as regas para a sua observância.

Cabo ao plenário aplur penas.?isciplinaros a sws mambros. Indusiva Suspensão
consoanto a natureza, repetu.jssào e das raltas cometidas.

S 20 A decretação da perda do mandatq ho CN implica Incompatibüidade automática e imedia
watquer outra funç&o representativa nos dChais Orgaos do SESC.

S 30 Ê l(cit0 ao Conselho Nadonal. ig•' almonto, no tesguatd0 e bm norna dos hteresses

toeizá.tas em cada

ratar obrigatório. de
cesso estabelecido

o para o regimgnto

idades, visando às

membros dc CF e

perda de mandato,

, para o exerctcio de

SESC. inaM,ter ao
oxorc{cio de função ou trabalho na ontidz!fb.por prozo dotorminado, qualauor possoa. Dorten¿onto ou n50 g sous
quadros topresentativos, tenha rnotal. ou aaministrativo. ou ao patnmónto cepots
de passada em julgado a decisão sobre o originário.

S 40 0 CN exercerá.em rela#o DeleuaciaExecutiva que Instlttjr. tuas as atribuiçóes

"t. 15. O CN reunir.so.á. ordinariam .•te. ttés vezesao ano e, extraordinariamente.
Presidente ou por 2/3 Vols terços) de seus rhembtos.

neste artigo.

que convocado pelo

S 10 0 CN se instalará com a prese*de 1/3 (um torço) dos seus mambros, sendo rucess&io b convarcclmonto
da maioria absoluta para as delibera#es.

S ? As decisus sedo tomadas por de sufrágio, cabendo ao Pteszenta o voto de
verificados.

Art. 16. O ato do Presidente. liadreferendum* sg nho fôr homologada. no todo ou
Nacional. terá validada ató a data da docisatl do Nonário,

SEÇÃO II

continua na próxima página
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Do Conselho Fiscal (CF)

e dos :.eoulntos membros:

dois reptoscntantos do comércó, tespectivos suplentes, SndicaNzados. eleitos

Roptosentantas da Confodetaeo Nacional 40Comércio:
tl • um representante do Ministério Trabalho o Emprego. g respectivo suplanta. deslana

Estado:

III - um representante do Ministério doPlanejamento,Orçamento e Gestao. e respectivo
de Estado: IEgÃa

IV um reprosgntante do INSS, O resl

V - um representante do Ministério
designados pelo Ministro de Estado: e

VI - um representante dos trabalhaG

S 10 Ao Presklente, eleito SOUS

trabalhos técnicos e administrativos.

S 20 0 CÉ terá Assossotia Técnica e

S 30 para a função

.
a) os que exercem argo remunerado

sindical do comércio;

Conselho de

Ministro de

. designados pelo

suplanto. doslgnadOs peto Mirútro de Estado d Ptosid&nda Scciat;

DosenvoMmento Sodal o Combate Forno, a specVvo suplente,

e resooctivo suprente, Indicados pelas centrais sln icais que atenderem
e instruçóes em' do W±tro de Estado do Trabalho r F.mr'RZ1'

tcmbros, compete a dlteç&o do Conseth0 g a supe ntendéncia do seus

bria corn lotaç6a de aprovada pelo CN.

;membrodo Conselho Fiscal:

a próprio instituieso, no SENAC, na CNC ou em u« entidade civil ou

b) osmembros do CNoudos CC.RR. própria SENACeosintegrantesda Oi ada CNC.

S 40 Os membros do CF perceborao,; ot sessao a Que compareceren até o máximo de se em cada mês.uma
gratificaç.à0_depreserp fixada peb CN.

S 52 0 mandato dos membros do CF
VI, mediante ato de quem os designou.

Art. 20. Compete 00 Conselho Fiscal:

.a) e a execução
b) representar ao CN contra imegula

propor, fundamentadamente, ao Presldentd
alcanco. observadas as condiçóes estabeld

c) emitir parecer 'Obreos orpmenlos

ra de dois anos.podendo haver a interrupçSo nas

mentária da AN e das AA.RR;

dos II a

ades verificadas nos orçamentos ou nas da N e das AA.RR., e
CN dada a gravidade do caso. a Intervençao ou o tra medida de menor

. as no regimento do SESC:

Administração Nacional e das AA.RR., o suas retifi çoes:
d) examinar, emitindo parecer fundarnéitado o conclusivo, as de contas da ANe d AA.RR;

ê) propor ao CN a Iolaç50 da Assesso a Técnica e da Secretaria, do ON os S ores necessários e
seu preenchimento;

0 elaborar o seu regimento intomo o metê-lo à homologaç.50 do Conselho Nacional.

continua na próxima página
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po Departamento Nacional (DÑ)

Art. 17. Ao Nacional (OS) compoto:

a) olaborar as &otrizos gerais da apo do SESC. e serem aprovadas pelo Conselho Na
gerais para sua aplicaçáo. verificando sua

b) elaborar seu programa de trabalho e,rrnhistrarasslstência ao CN:

c) realizar estudos, pesquisas e expeditncias pec mgk) das unidadas operacionais. para fund
atividades do SESC;

d) realizar Inquérito. estudos e pesq,lisas. diretamente ou através de outras

al e baixar normas

técnica das

s, para verificat as
aspirações e as necessidades de e empregadores nos setores relacionados os obletivos da instituicáo:

C) sugerir medidas a serem proposta¿tabPoder Público. às insGtui#es privadas. necessá ao incremento e
ao aperfeiçoamento das atividados pertinent% aos objetivos do SESC:

0 verificar o curnprimanto das resolue.kcsdo Conselho Nadxal. hforrnartd0, 80 Presldente este, os resultados
obtidos e sugerindo-lhe medidas adequada!à corroçho da eventuais anomalias;

g) prestar assistenda técnica sistomô iéa às administra#os ro#nais, '.dsand0 à eficiência
orienta#0 do SESC:

h) ostudar modicas tondentos ao apodipamertodos serviçosda AN, ou de suas normas da

i) elaborar e executar Movamas à o BO trainamonto do pessoal
especificas da entidade c baixar normas pah sua sc!oçao, assistencia aos Oapartamcnt

j) Olaborat o OROC-utar o prfrgrama para do estudo, no pais no
aperfeiçoamento técnico do seu proprb peq oal e do pessoal dos órghos regionais:

realizar conferências ov reunibes para o debate de assuntos do interésso do
coordenarúo as medtdas para a da entidade em certames dessa natureza;

do

dministra#o;

sótiO às atividados
Regionais;

ngeiro. visando ao

ESC promovendo e

m) dar parecer s6bre os assuntos qup&vam ser submetidos ao CN ou ao seu Preslden , 0 que hes sejam
distributdos pata apreciação:

r,) estudar e propor normas gerals par*sInvestimontos imobiliários da N e das AA.RR:,

o) organizar. dltiglro fiscalizar as Dot ,acias Executivas:

p) organizar. para aps•eciaç.50 do aptovae50 do CN, a proposta orçamentária da Â o as propostas do
retificaçao do orçamanto:

q) Incorporar, ec do AN. os balanços d M.RR. o preparar o rclatódo geral a ser encarnhh ao CN:

r) reunir. em uma só peça formal, os*.drçamentose suas retlficapes. da AN e das AA.R e encaminhé•t05 b

Pteécéncia da República, nos terrr•os da lep• :

s) preparat a ptesta40 do contas IdaAN. e o respectivo relat&b, a encaminhá-la ao CF e ao CN, para
subsoqOanlo remessa ao Tribunal do Conti da uni50. nos t&rmos da legislaçso em vigor.

t) programar e executar os demais:rviços de administraçao geral da AN o
racionalizaçáO do sistoma da

•

idade
tendentes

u) elaborar as normas da oferta do grau. e.a serem a7vvades peb Naãonal. e baar as normas gorais
para a sua em os de qualidade, hserçao de wne,edár'os baixa rer%-ae seus
dependentes e de eluros ou egressos da cs€ia púUiüi. c eE&nda entrewtros. observ

do art.39.

Art. 18. O OireIor-Goral do ON seró rsrnoadopelo Presidente do CN. devendo a 05"ha
nacionalidad0 btasaeira, de cultura superior,prnprovadaidoneidade experiência em servip soci

10 0 cargo dc Ditotor.GoraI do Dop%rtan-tento é do do Prasidento do
SESC e Incompativel com o exercrcio de em entldade tlndcal ou do comércio.

S 26 A dispensa do DIretor.Gerat. mc¿noquando vduntárta Impde a éste a obrigaç50 de a

nacional. relatório admhistratlvo e finaneelr;.dosmeses decorridos desde o primeiro dia do exerc

CAPITULO V
i.htn

continua na próxima página
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5 Acompeténda referida nas alineaà geté exercitada com o objetivo de veti o cumprimento dos
dispositivos legais e regulamentares. bem ?inodasResotuçOesdoCNe dos CC.RR.. perthentesà téria.

S ? As reunibes do CF serão por seu Presldento. com a pre de um terço e
deliberando com o •quorum• mrnímode dois terços de seus membros.

CAPITULO VI

Adminis¿raçôos Regionais (AA.RR.)

SEÇÃO I

00 Conselho RegiotVl(CR)

Art. 2 t. NO Estado Orue existir sinda do seráconstitutdo um CR. sede na respectiva
capital o judsdiç40 na base territMal cotres$xdente.

Parágrafo único. Os &gaos embota S'..deltosàs diretrizes e normas gerais pre pelos Orgaos
nacionais. bem à cvreçaoe fiscalize»o inerentes B estes, soo autônomos ro que se rel
SouS serviços. gest50 dos seus recursos. retirne de trabR'h0 0

Afl. 22.O Contetho Regional, comp6e.co:

do preszente da Federação do Cot€4rdOEstadual: {RadaçáA-dada-A.alA..DELR12dâ.Z25

II • dê seis delegados das es de comércio de bens a de serviços. eleitos

Representantes das correspondentes fed%raçóesestaduais. obedecidas às normas do res
Administraç3&s Regionais que abranjam cem mil inscritos no INSS: (

III de d020 delegados das atividdes do comérdo da bens a de serviços, aleitas
Representantes das correspondentes redpraçbos ostaduais, obedecidas às normas do res
Administra#es Regionais que abranlam ma à de cem mil comerciários inscritos no INSS:
5.zz.d2Z5)

IV de um representante das federaçô±s nacionais, nos Estados onde exista um ou mais sln

escolhJ& de comum acordo entre os filiados sediados no respectivo Estado, ou por

V - de um representante do Ministério b Trabelho e Emprego, e respectivo suplente, deslg
Estado, de 2006)

- do Diretor do DR. (RedaçãQ-dadzL-2RÃ2Ln2á,ZZ.'2.2Qü)
VII - de wn representante do INSS. o respecüvo stOlente. designados pebo Ministro de

Sovai: XL2QQâ)

Vlil • do doiS representantos dos tra$hadoros, o respectivos suplentes. indicados pelas

administra#o de

os Conselhos de
ivo estatuto, nas

IOS Conselhos de
clivo estatuto. nas

catos a elas filiados,
los eleito;

pelo Mlnistto de

o da Previdência

ntrais sindicais quo
atendcrom aos cdtétios e instruçóes esttbelecidos em ato do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego. nas
Adminislraçoes Regicnais que abranjam atécem rnil comerdários Inscritos no INSS; e

IX • de três representantes dos trab.' lhadotes, e respectivos suplentes. indicados petas trais sindicais que
atenderem aos critóios 0 instru#s ostEbeleddos em ato do Ministro de Estôdb do Traba?toe Emprego. nas

t 969/06183! .htm

continua na próxima página
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Administraçoes Reglonais que abrariarp daisde ccm mi comerciários hsctitos no INSS.
5,.Z2SC-2QE)

Parágrafo único. O mandato dos mefinbrosdo CR terá a mesma duração prevista para cs anc:atos
poderwo ser interrompidos os dos incisos V!'VII, VIII o IX. em ato de quem os designou.
5,ZZ.-d2-ZQE)

{Buçga.4.2

PETIQ n'5-725.úZX) i

Q21Q-necc.12-n2
á..ZZ.Á2.2Qü)

. 821>02dLAAlLüz.g.Ln2SZ.Z5.A.2QE).

Art. 23•A O CR twa presidq nato o Ptosldente da Federaçao 60 Comércio Es d'.Jáj.-tugl.úAA

S Ém suas ausOnáas Impo&mentos, o Presidenta do CR ser' subsdtutdo do o
estabelecida no estatuto da respectiva F0dOtaPO.

22 Pata o gxeretcioda prgsidén do CR. assim como para ser pleito,
Fodera#o do Comércio soia filiada à Conf era#oNacional do Comércio e comprove seu aretivo
como o transcurso dc, polo menos. nove a os de mandatos do•sua adminiStrpçSO.(Ed.dE

'S32 0 mandato de Presuente dd ao poderá exceder ao seu mandato na diretoria da

Art. 25.AO Conseho Regional (CR)ca pete:

a) deliberar a administraçào al. apreciaMo o e a regularidade d

continua na próxima página

o com a ncrma

qua a respectiva
ncionamonto. bom

Federa#o.

seus trabalhos:
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b) fazor Obsorvar, no do s jurfsdl#o, as diretües gerais da açaodo SES , adaptando-as às
peculiaridades regionais:

c) apresentar aa CN sugestbes para o fistabelecimentoealteraçaoaa$diretrtzes geratsoaaça OOSE$C•,

d) aprovar o programa de trabalho da *'R:

e) fazer observaras normas gerais babradaspelo CN patao plano de contas. e pres de contas:

f) aprovar o orçamento, sua retificaçds.a prostaçáo dc contas e o relatórb da AR. oncamln do-os à AN. nos
fixados:

g) examinar. onuairrmta, o inventárbc bens a cargo da AR;

h) autorizar as tansfet&ncias e as surdmentaç6esde dotaçoes orçamentárias da AR, sub tendo a matéria às
autoridades ofidais competentes, wendo eihtcrapoforsuperiora25% (v" e quelquerveroa:

i) aprovar as operaç6es irnobUiátiasda

I) estabelecer medidas de coordenaça,) e ampero às inbativas dos errwegadores no campo e bem-estar scaal.
inclusive peta concessãode subven#es e aiaxtlios:

I) o quadro da pessoal da os raspoctivos padr50s salariais. fixando as rreiras e os cagos
Isolados:

m) referendar os alos do Presidente CR praticados sob essa

n) aprovat as InstruçOes-padr50 para o};toncursos e referendar as admiss&es de servidores e designçóes pata
as runçóesde confiançae para os Cargos •cor*ratc especial:

o) a verba dg represontaçgpdo Presldente e fixar diárias e ajudas de custo para usmembros;

p) cumprir Resoluçóesdo e e exercer as funçõesque lhe torem por doleg

q) autorizat e ac&dos federaçao do cotrúrdo dirigente e corn outras en dades, visando aos
objetivos Institucionuis. ou aos interOssos r

'

tprocos das slgnatidys. ne áreaterritorial comum:
t) a queauet de seus mambr nas circunstâncias indicadas. o disposto no art. I

, 5 rocurso
voluntário. som efeito suspensiVo, pelo intetc'.ssad0,no prazo de 30 dias. para o CN;

s) aprovar o seu regimento Interro:

t) às deüboraçôos do CN anolimi*adas polo ON. a cujos membros raclltará o cio das atribuiçóas
determinadas. prestando-lhes Inrorrnaçses facultando.ltws o oxarne ou inspoç50 do todos os Serviços, hdusivo
de contabtldada:

u) acompanhar a 60 verIncand0. mensalmente, os balancetes, 0 livro os oxtratog de
contas bancárias. poeiçao das disponibilzad± totais e destas em rela#o às bem
receita na aplicação dos duodédmos. o

' '

ierrnlner as que se fizerem necessárias
irregularidades, inúsiva representaçso ac N;

v) interpretat, em primeira instância, o
'

esento regulamento.com recurso necessário ao CM.

O CR reunir-se-á. te, ume vez por mês.e, extraordinariamonte. q
Presidente ou por dois torços de seus

S 2• O CR so instalará com a presenta do um torçoda sous mornbros. sondo necessária
mziori3 absoluta para as detberaçoes.

S 30 As dedsóes ser50 tomadas por m dc sufrá*s. cabendo ao Presidente o de
verificados,

S 40 Qualquer membro dê CR poderá pcorter ao CN se he forem negadas ou
exame da AR.

S 500 Prasiden:a enviará. sob compro nte. a cada membro do CR. copla da prevlsao orça
de contas edo relat6r;o. até 10 (dez) dias da reuni50 em que devam ser apreciados.

SEÇÃO II

Departgmento Regional (OR)

26. AO Depatamento Regional . ccmpe•e

continua na próxima página

as apropriação da
sanar quaisquer

convocado polo
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a) cxccutar as medidas necessárias Observência das dirotrizes gerais da açaodo SESC

disposto na letra 'b• doart. 25:

b) olaborar e propo«ao CR o seu progrerna de trabalho ouvindo. prevlamenta quanto aos asp

c) ministrar ao CR:

d) realizar inquáiitos, estudos e as. úretamante ou ab-avés do outras organlzaçbes,
execuç&odo seu ptcgnma de trabalho; }

e) preparar e submeter ao CR a prop+t8 orçamentária as propostos de retifica#o
e O relatório ca AR;

f) executar o orçamonlo da AR; !

AR. atendido o

técnlzzs, o ON;

do a facilitar a

â dc

g) p.amar e executar os demais serviços de administra#o geral da AR e sugerir didas tendentes à
tacionaüzaçao de seu sistema administra

h) apresentar. mensalmente. ao CR, a
separadamente.

financeira da AR, discriminando os saldos de e de cada banco,

i) a7esentar, anualmente. por
• de programa trabalho,a sua oferta do gratvaade.

parágrab do art. chservando as no expedidas peb Conselho Nadonal.

Att. 27. O do DR será do peb Presidente do CR. devendo rec:air a e
nacionalidade brasileira, cultura superiora . mptovaca idoneidade e experiência em serviço social.

S O cargo de *atordo DR é de co fiança do Presidente do CR e Incompatível com o
entzade sindical ou avil do

S ? A dispensa do Diretor. mostM ndO voauntária. imp6e a Oste a obriga#0 de aprese
administrativo e financeiro dos moses dacot(.dOS dosdO o primeiro dia dO exercidoom curso.

CAPITULO

Das Atribuições dos Prosidontos Consehoe, do Dirotct.Gorg!do ON e dos Oirotoros

Art. 28. Atém das explicita impliStamente cometidas neste regulamento,

I • AO Ptosidonta 40 Consotho Naciona

a) superintender a administraçao do S

b) submeter ao CN a proposta dO

c) aprovar o programa de trabalho do

d) convocar o CN e presicfr suas rouni

e) submeter àdetibera#o do CN,
padroes salariais. as carreiras o aos cargos.

f) adrn& -ad roterendum• do CN. os
conceder liconças e iuhar.am grau de

g) contratar locações de serviços dentr

h) promover inquérito nas AA.RR.;

i) tornar eletiva intervençao nas

i) representar o SESC em juizo e {va
t) correspMd-er-se corn os Orgaos do

m) abrir conta em estabeledmentos or
do reconhecida idoneidado observado o d

sc;
anual da AN e de suas retifieaçóes;

da estulura dos ser€iços. o quadro de pessoal da

s da AÑ. e demii-tos. bem como fi

: a aplicaçao de panas disciplinares;

dastiota#os goorçamonto;

O no

ha em pessoa de

do do mandate em

. ao CR, rala"rio

DD.RR.

, com os respectivos

r a época das férias

deuetaJa em 14
.

o. com a facutdadO de•delegar tol poder:

r Público, assuntos do sua competência:

ais decrédito ou, medante prévia• autorização do CN.
no Mt. 35;movimentar fundos, assiriando

bancos nacionais

&atamenta ou
preposto autorizado. conjuntamente com o Oirctor-GaraI do DM:

n) autorizar g das desposa votadas em verbas globais;

continua na próxima página
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o) assinar acôrdos o convénios Nadonal do Comércio, com o SENAC e m outras entidzdes
visando aos Objetivos institucionais ou aos i{taréssesdas signatárias;

p) autorizar a reziizaçSodg congresso?du de e a pafildpa#o do SESC em co cessa natureza;

q) assumir. ativa e passivamente. e Induslve de natureza patrimonl ou economlca. de
interesse do SESC;

r) encarninhar ao Tribunal de Cmtas Unllo, de acerdo a lei, o balanço geral, a pres de cmtas e o
relatório da AN, aprovado peb CN;

s) apresentar, anualmente, ao Ministro' Trabalho e Social o relatório do SESC;

t) nomear os delegados para as DD.Eé"da que trata o art. 14, letra i:

u) delegar podares.

II • Ao Presidente do CR:

à) superintender a AR do SESC;

b) submeter 00 CR a proposta do da AR e de suas

c) aprovar o programa de trabalho do {R;
d) convocar o CR e presidir suas reunfes:
e) corresponder-se os órgãosdo ar Público. nos assuntos da sua compet&nda;

f) submeter à deliberação do CR. além da estrutura dos sen#os.0 quadro de pessoal da
padracs salariais ficando as carreiras e osé'rgosIsdados;

g) admitk •ad taremndum• do CR, os da AR, promov&-bs e bem
fidas, conceder licenças e julgar, am grau tecum, a ap5caçao de penas disdpllnares:

•

h) contratar locatges de serviços. den das do:aeos do orçamento;

asshar acOrd0S e convénios corn Federação do Comércio dirigente, com o SENAC e
visando aos objetivos institucionais e aos in! esses reclprocos das área territorial

i) ebú contas em estabeledmentos ort.•daisde crédito. ou. mediante prévia autorizaçãodo C
CN. em nacionais da reconhedda PJoneidado, observado o disposto no art. 35: movirnen
choques. diretamente ou pot proposto autori?ado, conjuntamente com o Diretor do DR;

autorizar a de despesa vhadas em verbas globais, •edmremndum• do CR;

m) encaminhu à o balanço, a prost çaode contes 00 rotatório da AR:

os respectivos

fixar a época das

outras entidades
m;

sed rotorendum• do
fundos. assinando

n) delegar podaras:

III) Ao Diretor-Goral do ON:

a) o:ganizar. &dgir e fiscalizar os

b) propor admissao, denús50 0

panas disdplinares;

do órgão a seu cargo. baixando as necessárias

dog servidores, fixar sua totaçso, o apticar-lhec

c) assinar, com oPresFdente do CN. di4tament3ou, no caso de l.nidade do serviço instalado da cidada - sode
do CN. por preposto autorizado. os papéis álauese rafam a alinea m do hclso I;

d) tomara inicialivadas atribuições entlmetadasno art. 17. adotando as providências necessá s àsua execuçao;
e) submeter ao Presidente do CN.O ho pata dlstribui#odas despesas votadas em verbas ais;

O raaGzar reunlóas os Dirotwgs 9 Choras do ser.#oda AN. ao a
odentaçao do pessoal dirigente.

• Diretor do DR.•

a à unldadg de

ô) organizar, dirigir 0 OSserv"do órgao a seu cargo. baixando as noeossérias Ins

b) pmor a admssao. demiss50e pro o dos servidores. fixar sua lotação, consignar-lhes et0910se aplicar-lhes
panas disc#tares:

01

continua na proxima pagina
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c) asshat, com o Presidente do CR. aetamentoou. no caso dB unidade do serviço instalado

do CRI por preposto autorizado, os papéis apuese refere a alíneaJ do inciso II;

d) tomar a iniciativa das ent•meradas no art. 26, adotando as ptosddenaas

e) submeter ao Presidente do CRO 10 para d sttibulçáo das despesas votadas em verbas

CAPITULO VIII

Dos mvJmos

da cidade-sede

a sua execvçao;
is.

Art. 29, Constituem renda do SESC:

a) cos empregadores 00.

b) doaçóas a logados:

c) auxilias a subvonç50s;

O) multas arecaeadas por infroç&Ode

e dos de atMdados assorrwlhadas. na forma d tai;

vos e reBJlamerWes:

o) as rendas oriundas do prostaçao serviços e do mutaçoes da patrimOñb. Indusivo as do
qualquer natureza:

f) rendas eventuts,

çáode bens de

Art. 30. A aroada#o das contr Góes devidas ao SESC será feita pelos os arrecadadores.
concomitantemente ccm as contribuiçdos ptia o Instituto Nacional de Providência Social.

Parágrafo único. Ao SESC é assegura•'0 0 direito do promover, junto BO Instituto Nacional de revwendo Sozial. a
verifica#o das das ü)nttibuíçóe; que lhes são devidas. podendo. para esse fim. além de outros meios de
natureza dreta ou indi'eta, vedonciar prepoÊtos ou mandatárbs.

M. 31. As contribuiçóes corrvuls6tia4'outorgadas em le). tavor do SESC, serão credita às Administra«es
Regionais. na vopor#o de dtenta por to sobre os montantes arrecadados nas bases torials respectivas,
deduzidas de dois por cento para da

•

despesas de arrecadeçàO.

S Caberá AN vinta cento d roforidas contribui#", deduzidoo rostgnto das dos as do

S 22 Para cs efeitos do disposto parágrafo úrúo do art. 30, ontende•se como RO da Conttibu#c
Compulsória Liquida do SESC a Artocada#oCompulsória Bruta, deduzida a contribuição à CNC prevista no S do
art. 32. às Faderaç6es da que trata o ca 't art 33 0 a remuneraç&odevida ao órg50 amoca ador.

M. 32. Os recursos da AN terão porfi' dasposasdos ótg50s quoa integrem.

S ia A tenda da Abl. oriunda da con prevista teia com desconto da quota otó o md
•

de 3% (três por
cent6) sobre a cifra 'do Ariecadaçao Geról para e Adminlstraçao a cargo da Conf raçãoNacional do
Comérdo. seráaplicada na con{ormZade.'qugtdlsnspr.oorçampnto dg cadê .oxercldo.

S? A AN poderá anualmente. suareceita compuls&ia. de acôrdo os ctitérbs dos pelo CIV:

a) até {dez porcento), como sub nçaoordinária. em auxtlio Os tegi5es deficitárias. no feio de serviços que
atendam aos redamos dos trabalhadores e

•

enquadrem nas finalidades da instituiçào;

b) até (quinze por conto), a titulo subven#O extraordinária, aos órgaos regionais q terá por fim atender

a realizaçóas do natwaza aspoca! o tam Ma.principalmento oxecu#odo cb:as. r.tos c

aquhiçao de imóveis. instalação a equlpam pt0$.

S 32 Caberá àAN atend6taddis
de ContribUi#0Crnrwlsótia Llqulda.

S 49 A Receita do

Btuta, deúzida a conlribu#o CNC.

no Órágrafo•tflicodo art. 32, comprometendo até um terçodesua Receita

Is6ria Liquida da AN seta de por da
iSta no S 12 do art, 32. e a comissão devida ao

açãoCompulsória
arrecadador do que

13/16
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trata o caput do 31.

5 52 As subvenc5es orevistas nas allr:oas •a•o 'b• do 5 do art. 32 Integram o montante de recursos destinados
pela AN ao custeio. ros termos do parágrata do art. 32. critérios fixados peb CN. f

Art. 33. Areceita das AA.RR., oriunda.das congfbuiç6es compulsórias, resewada a quota de éo máximo de três
por cento sobre a arrecadaçbo total da pam a administraçao superfor a cargo das Federáçóesdo Comércio,
conforme critérios fixados pelo CN, serd na conforrnidado do orçamento de cada

no s.72S. 2003)

S Caberá às AA.RR. atender ao d aposto no parágrafo único do art 3A. compromotondo té um torço do suas
Recei:as de Contribu(çoes COñWsórias Lf{uldas,conforme critérios fixados pelo CN.
e.2QQB)

S 22 A Receita de Contribuiçóes mputs6rias Liquida das AA.RR. seráda oitenta por nto da Arrecadaçao
Compulsória Bruta, deduzida a Federaçoes deque trata o caput do art. 33e a são devida ao órgão
arre¿adador. SAIA)

Ast. 33-A. NO montante anual da Roo.at(a do Contríbtii#oCompulsória Liquida do SESC apl pela AN o potas

AA.RR na Otetta de gratuidade a que se ref$reo paragrafo único do 32. sado computados os acursos nocoss"os
ao custeio (Ereto e intitoto. à gestSO e aos h •vestimentos.

Ari, u. Nenhum iecurso do SESC.' et na administtaçJo nacional, quer nas adminis

aptudo. "ia qual tór o tftulo. serão em pto. das rmtidadosda instituição. de seus beneficiários.
na•torma rxescritaneste Regulamento.

Parávafo único. Todos quantos fotom pcumbitos do desempenho de qualquer missão, no
om nome ou às expensas da entidade, es12$obrigados à prestaçso do contas e feitura de rela

60 (sessenta) dias apos a ultimaçao do enprgo. sob pena de inabiEtaçbo a novos comiss
importéncias recabldos.

Art. 35. Os recursos do SESC gerbo dc, ositados, om bMcos otdais. ou
polo CN.

S É vedado qualquer dopósito, .RSórg5es nacionais. em estabeledmento de Ctédito
infariot a dez mil v&zesa do maior sal" Inimo vigente no pars.

regionais, sara
do soUs servidores,

s ou no estrangeiro.
den&0 do prazo de

tos e restitui#c das

IOJIares autorizados

capital realizado

20 Igual proibiç50 so apla aos os regkjnais quanto aos estabelecimentos do ctódItO do suas respoeivas
bases territoriais com capital reafizado infe a ancomi vôzosa cifra do salário-minirno da região.

CAPITULO IX

nto O da prestaçúo do contas

Art. 36. A AN e as M.RR. organ' seus respectivos orçamentos referentes 00 futuro
apresentados ao CF até o dja 31 do agosto cada ano,

Depois de examinados pelo CE encaminhados à AN. até 30 de setembro. o seu pr
15 Ce novemDro, os orpmenlos das paro rcvni00s nwna SO peça torma. serem apre
República, por intermédio do Ministro do Tl%baho o Previdência Social, Dté 15 de dezembro nos
13, d? Loi 2.613, do 23 do setembro do

20 Os orçamentosdevem englobar previsóes da receita o as apbcaçbes da despesa.

S 20 Até 30 do Junho, a AN dará corlt&dmentoàs AA.RR. das esthativas de suas respe
exercicio futuro,

"t. 37. As retificaç60s orçamentária . quo so tomarem tnpresdndfveis no correr do
cxc'uslvamente. as elteraçOes ao orçame . superiores aos limites previstos nos arts, 14, al

obedeceráo aos mesmos princtpios da ClabG çáoor:glnária.

Os retificativos gerals a sotem a ntados Presidência da República até 15 de
deverás dat entrada no CF.

0) até 30 de junho. o da AN;

b) ato 31 do julho, os das M.RR, 1

continua na próxima página

erctcio. para serem

creamento e até

os a da
rmos dos arts. II e

s receitas o

cio, englobando.
a d 0 25. alinea h.

beo de cada ano.

'4/16
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20 Depois dc examinados peto CF. encaminhados AN. até 15 de julho, 0 seu próprio rotificativo e. até 31
de agasto, os retificativos da M.RR.

Art. 38. A AN o as AA.RR. apresentado aóCF. ate I de marçode cada ano. suas prestaÑes
gesth0 economico-tnancoira do exercteo a&ríor.

Parágrafo único, Depols de examinatas peto CF. sargo encaminhadas à AN. até 15 de
prestaçao de contas g, até 30 de março.as"dasAA RR.. para apresentação ao Tribunat do Conta
março.

Afl. 39. Na elaboraç50 dos orçamertos, as verbas reservadas às despesas de admln
ultftpassar o vinte e cinco cento (2êA) da receita própda prevista. nao ne
extraordinárias concedidas pela AN. cabandp CN fixá-la, anualmente, para a AN. vista da axc
dentro désse Itnite.

Art. 40. Os prazos fixados neste ca ulo Ao imprMrogáveis. conciündo-sa. com sua
respectivos processa de elabcraçâo e examt¿.inclusivo diligencias deterrninadas pelo CF.

CAPITULO x
Do possoat

contos relativas

rço. a sua propria
da uni50 atê 31 do

nSo poderás
as subven#es
orçamentária e

absetváoc.¿.. os

Art. 4 i. O exercicio do quaisquer pregos furoes no SESC dependera de provas o habilita#O de
sete#o. reguladas em 'ato próprio.

S A exigenda referida naoso aplica antratosespeciais e de serviço.

S ? Sem prévia autcrfza#o do titular,
.
respectivo rrinistério ou autoridade cxrespotdente. sedo admitidos

servzotas públicos autárquicos a s .do SESC.

Art. 42. Os sergidores do SESC, qü lificàdos, perante Oste. como bonoficiérios, wa fins assistenciais, estão
sujeitos à legislação do e providé sodal. consuetando.soo Social do . na sua qualidade
de entidade do diro}to M'vado. como emptq;ador.reconhecida a autonomia das M.RR.. quanto feitura. composiç50.
padroes salanatse peculiaridades de seus àdtos empregatlüos. nos termsdo parágrafo único

Afl. 43. Os servidores do SESC s obrigatórios do Instiuto Nacbnal de Providê

Art. 44. Não podet50 ser admitidos como servidores do SESC, parentes até o
afetivos e su*ntes. do Conselho Nacional e doconsangOineo) do Presidente, ou dos m

Conselhos Regionais do SESC do SEF'AC, bem como da dirigontas do entidades Sindicais
patronais ou de empregados.

Parágrafo único. A pt0Jbiçá0 ó exclusivê. nas mesmas cooOiçOas. aos patencos 00 servidoras

ov do SENAC.

CAPITULO XI

dispoeJçOos gorais o transitódas

art. 21.

Sodai.

grau $,'il (afim ou
sebo Fiscal ou dos
evis do cornordo.

Ot9âos 00

Art. 45. Os Pros"entas e os mom do CN o dos CC.RR., excetuados os Oiretotes-Ge I e Regionais. n50
poderão perceber rcmuneraç&odecorrentq e rela#o de emprego. ou de trabalho de q quer natureza, que
mantenham com o SESC. o SENAC, ou enti des sindicaisecivisdocomérdo.

Ad. 46. Na AN o nas AA.RR., será obsAvadOO regime de unidade de tesouraria.

Art. 47. A sede do Serviço Social do abrangendo a do Conselho Nacional e do Oe
permanecerá. om c}r4ter provis&io. na do Rio de Janeiro. Estado da Guanabara, transr
da Repúb5ca quando ocorror a da Nacional do Comércio.

to Nacional.
para a Cepital

S Até Que so ofet;ve a manterá em Btasflia. Isoladamente 00 em njunto com o órgão
confederativo cornercal. uma Delegacia Ex iva.

S? AARqu0.nadatada . Regularnento.üversedoforadaCapital. poderá
•

permanecoraté
dolibcraçso om do CR.

Art. 48. ACOMbdaraçao Nacional do tcioolaborará o togimonto dê SESC. provisto no a 40. parágrafo único,
dentro de 120 (cento e sdnte) dias após a putq}caç50dêste Regulamento.

SI. 49. O Consetho Madona' o os &ngehoq Roglonais votarão os seus teqrmentos 10

(noventa) dias a contar da vig&nda do Reúhento do SESC, com observancia de suas normas, da lei da entidade e
deste Regulamento.

continua na próxima página
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F Os regimentos internos consigna%o as regras de funcionamento do plenário, a con de a
pauta dos trabalhos. a dos prdbessos, a confec#o de atas e tudo quanto se refira a fundonamento dos
respectivos coleoiaeos. incluslve.facultativ+ente.a conatituao do Comissooo,

S 20 A observSncJa das normas reglrnentais constitui elementc essencial à validade das

Art. 50. A do presento regi?lamento poderá ser proposta peja Conroderaçao Na at do Comércio.
mediante dois terços dos votos do Conseh" Ce Representantes. com aprovaçao do Ministro do T balho e Previdencia

Art. 51. Para consecucb dos objetivos constantos do par4grafo único do art. 39, deverá ser edecida a soguinto
gradualidade:

t - ar» de 2000: dez p« cento:
II - no ano do 2010: quinze por cento:

III - no ano de 2011: vinta por cento:

iv no ano de 2012: e cinco por ctnto:
V • no ano do 2013: tinta por cento; e

e tHnta o trSs centésimos por cento. (VI no ano de 2014: trinta o três in

Parágrato único. Dos percentuais de qse trata este a metade será destinada a oferta d gratuidade. (InúLd2
•.Pxc{2-n2-â.âü..A.2-2QQR)

Art. 52. O pvcentuat do recursos qstinado às M.RR. para oferta de gratuidade, previst no S 10 do att. 33,

devorá ser alcançado em 2014, iniciando:i0em 2009, conforme gradualidado a ser ruada pel CN.

1969061

continua na próxima página
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Certifico que a presente cópia reprográfica, com 16 folhas numerad s, é reprodução fiel
do documento protocolado sob o número1753587, no Livro A núme 0 91 e registrado no
Livro A número295 cle Registro Civil das Pessoas Jurídicas, às folh 166 V, sob número
de registro 111.848, em data de 21 de setembro de 2020. Certifico ais, que juntamente
a este documento fcram arquivados requerimentos e certidão da at . Certifico ainda, que
posteriormente a este documento foram averbadas certidão de ata, ortarias, declarações
e resoluções da referida Associação.

O referido é verdade e dou fé.

Porto Alegre, 27 de outubro de 2022.

Assinado de fOrma
ANDRE LUIS

LUISKUSER:7505 KUSER•75058197049

8197049 Dados: 2022.10.27

Total: RS 202.53 + RS 8,70 = R$ 211,23

André Luís Kuser
Registrador Substituto

Certidão PJ (16 páginas): R$ 176,00 (0449.04.2000001.49006 = R$ 4,40)
Busca: R$ 10,40 (0449.02.1500001.21616 = R$ 2,50)
Processamento eletrônico: R$ 6,00 (0449.01.2200001.18642 = R$ 1,80)

A com.ib em até 241
no do Tr ¿e)usbça do RS
http:/lgo. rs.jus.br/sebffKJitaI/corsutta
Chave de para coti3Jlb

09665154 20220001086360



Fecomérc o

DECLARAÇÃO

O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO SESC, Administraçã

do Rio Grande do Sul, entidade assistencial sem fins lucrativos

Fecomércio, ng 101, em Porto Alegre/RS, inscrito no CNPJ sob o n?

por seu Diretor Regional, interino, abaixo assinado, DECLARA, sob

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos cust

dos direitos trabalhistas assegurados na ConstituiçãoFedera!, nas

normas infralegais, nas convençõescoletivas de trabalho e nos ter

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Porto Alegre, 23 de abril de 2024.

AFON SO

MARCELO DE CAMPOS AFONSO
Diretor Regional interino SESC/RS

Regional no Estado

com sede na Rua

3.575.238/0001-33,

s penas da lei, que

s para atendimento

is trabalhistas,

os de ajustamento

GUSTAVO SANTOS ROCHA
DA ROCHA

SESC • ADMINISTRAÇAC) XO i'.STAT)O DO RIO GRA DE DO SCL



Fecomércuo

DECLARAÇÃO

O SERVIÇOSOCIAL DO COMÉRCIO - SESC, Admi istração Regional no

Estado do Rio Grande do Sul, entidade assistencial sem fins ucrativos, criado pelo

Decreto-lei no9.853, de 13 de setembro de 1946, com sed na Rua Fecomércio,

101, em Porto Alegre/RS, inscrito no CNPJ sob o no03.575. 38/0001-33, por seu

Diretor Regional, abaixo assinado, DECLARA, sob as penas a lei, que não possui

em seu quadro de funcionários, menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos, em q alquer trabalho, salvo

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos t tmos do inciso XXXIII

do artigo 70 da Constituição Federal.

Porto Alegre, 19 de marçode 2024.

CPÉ 740 303

Marcelo de Campos Afonso

Diretor Regional interino SESC/RS

USTAVO SANTOS ROCHA
DA ROCHA

SESC • ADMINISTRAÇÃOREGIONAL NO ESTADO DO RIO Crl NDE DO SUL
Run • RS - Fone (51) 3375,700 NJUR

0



Fecomérc o

DECLARAÇÃO

O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC, Admi istraçãoRegional no
Estado do Rio Grande do Sul, entidade assistencial sem fins lucrativos, criado pelo

Decreto-lei no 9.853, de 13 de setembro de 1946, com sed na Rua Fecomércio,

101, em Porto Alegre/RS, inscrito no CNPJ sob o no03.575. 38/0001-33, por seu

Diretor Regional,' interino, abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da leir que não
foi declarado INIDÔNEO para licitar ou contratar com a Adm nistraçãoPública nos

Termos do inciso IV, do Art. 156 da Lei 14.133/21 e su s alterações, e que

comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entreg dos documentos de

habilitação que venham a alterar a atual situação quanto capacidade jurídica,

técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financei

Porto Alegre, 19 de marçode 2024.

AFON SO
CPF

ff,3$tf

MARCELO DE CAMPOS AFONSO
Diretor Regional interino SESC/RS

GUSTAVO SANTOS ROCHA
OA ROCHA

SESC - ADMINISTRAÇÃOREGIOXAI. NO ESTADO DO RIO GRA DO SUL
Rua Fceoméreio, 101 • Porto Alegre RS Fone (51) 2975-7 NJUR



ESTADO 00 ou sue

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATI

À vista dos registros cons antes nos siste:aas
Informática cio Poder Judiciário do Estad dc Rio Grande
expedida a presente certidão por não consta de
insolvência civil tramitação 20'* t: ra ?
SESC ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO RIO GR

4,Porto Alegre, 25 de março de 20 às 14 â57min



CAIXACAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
ocial:
Endereço:

03.575.238/0001-33

SESC ADM REG ESTADO RIO GRANDE SUL

R FECOMERCIO 101 / ANCHIETA / PORTO ALEGRE / RS/ 0200-500

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe co : fere o Art. 7,

da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima, identificada encontra-se em situação regular perant o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado nãoservirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, d correntes das
obrigações com o FGTS.

Validade:24/05/2024 a 22/06/2024

Certificação Número: 2024052418270872153012

Informação obtida em 28/05/2024 12:12:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos
condicionada a verificação de autenticidade no sit
www.caixa.gov.br

m Lei esta
da Caixa:
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS ALHISTÃS
COM EFEITO DE NEGATIVA

O RIO GRANDE DO SULNome: SESC v- ADMINISTRACÀO REGIONAL ESTADO
(MATRIZ E FILZÀIS)

03.575.238/0001-33
Certidão no : 12088671/2023
Expedição: 15/12/2023, às

— 180 (cento e oitenta) d
•

as, contados da dat;aValidade: 12/06/2024
de sua expedi ç.áo.

certifica—se que SESC — ADMINISTRACAO REGIONAL ESTADO DO x

, inscrito (a) no CNPJ sob o rDO SUL (MATRIZ FILIAIS)
03.575.238/0001-33, CONSTA do Banco Nac Qnal de Devedores
'I'zabalhistas em face do inadimplemento de obr gaçOes estabe..ecidé)

no (s) processo (s) abaixo, com débito garant do ou exigibi lidae•+
suspensa :

0020529-56.2014.5.04 .0020 - 04a Região * (2 a DO

PORTO ÁLEGRE)
Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penho:

de bens suficientes.
Total de processos: 1.

Certidão emitida com base nos ar t s. 642—A: e 83—A da
das Leis .do Trabalho, acrescentados pelas Le 12.440; 2011
23.467/2017, 2 no 01/2C22 da CGüT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de esponsahilidade dc
Tribunais do Trabalho.

caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em .

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais
aceitação desta certidão condiciona—se verificação de

autenticidade no portai do Tribunal Supe ior do Trabalho r,.

Internet (http://www.tst.jus .br) .

Cartidào emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
ix. Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, om os mesmos efeitc=

negativa (art. 642 —A, S 20, da Conso i dação das L,2is

T rabalho), atesta a existência de registro o ou cio CNPJ

Trabalhistas, cujos débitos estejam corn exig bilidade suspensa c

iot penhora feper depósito, bloqueio de numerá
sul' i cientes ou, ainda, tenha sido deferida, o caso de empresa,

Dúvidas e sugest.àes: endt€t3t.. jus. br



Certidão no 72088671 2023. 2 de 2

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11. 01/2005.

Dúvidas e gugest.ees: lus . br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATI OS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVlDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SESC -ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRAND DO SUL
CNPJ: 03.575.238/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever q aisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apurad s, écertificado que:

h. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no5.172, de 25 de outubro de 1936 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicia

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou aind

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional .(P
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pú
execuçãofiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desco
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mes
negativa.

Esta certidão éválida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso d

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados.

que determina sua
não vencidos: e

FN) débitos inscritos
o art. 151 do CTN, ou
lica em processos de
ideraçao para fins de

os efeitos da certidão

ente federativo. para
fere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribu çóessociais previstas
nas alíneas a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no8.212, de 24 de julh de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autentic dade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br».

Certidão emitida gratuitamente com base na Portana Coryunta RFB/PGFN n .75 i, de i4.

Emitida às 17:43:32 do dia 07/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03109/2024.

Código de controle da certidão: 40A2.56BE.6489.5F9E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURADE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO GERAL NEGATIVADE DÉBITOS

Esta certidão é válida até: 16/03/2025

Nome: SESC -ADMINISTRAÇÃOREGIONALNO ESTADO DO RIO GRANDEDO SUL

CNPJ: 03.575.238/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado não constam débitos
vencidos, lançados até 10 de dezembro de 2024.

Certidão emitida em 16/12/2024 às 10:36:17, conforme Decreto 14.560 e Instruções Normativas SMF
04/2003 e 07/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ: 03.575.238/0001-33 e o código de
autenticidade 95AB86101DD1

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza declarados pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo Simples Nacional nos últimos 5 (cinco)
anos, a presente certidão deverá ser complementada por Certidão de Situação Fiscal fornecida pela
Receita Federal do Brasil.



PODER
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03 . 575.238/0001-33
Certidão no: 5939397/2025
Expedição: 03/02/2025, às 14:53:53
Validade: 02/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição .

Certifica-se que SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE
inscrito (a) no CNPJ sob o noDO SUL (MATRIZ E FILIAIS)

CONSTA do Banco Nacional de Devedores0 3.575.238/0001-33,
Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas
no (s) processo (s) abaixo, com débito garantido ou exigibilidade

suspensa :

(20 u VARA DO TRABALHO DETRT 04 a Região0020529-56.2014.5.04.0020
PORTO ALEGRE)

Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.
Total de processos: 1.

Certidão emitida com base nos arts. 642 -A e 883 -A da Consolidação
0 12.440/2011 edas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns .

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho .

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais .

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst . jus .br) .

Certidão emitida gratuitamente .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os rnesmos efeitos

642 -A, S 20, da Consolidação das Leis doda negativa (art.

Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens

suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a



ESTADO DO RIO GRANDEDO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINADO POR DATA
RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO

eletrônico
www.tjrs.jus.br

16/01/2025 14h09min

Este é um documentoeletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal
no11.419/2006 de 19/12/2006, att. 10, parágrafo 20, inciso 111.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o

endereço https://www tjrs.jus.br/verificadocs e digite o seguinte

número verificador: 00 0154 9 63 5 0 21

Página 2/2



sua recuperação judicial ,

PODER JUDICIÁRIO
DO TRABALHO

de acordo com a Lei 11.101/2005.



MINISTÉRIODA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVADE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SESC - ADMINISTRACAOREGIONALNO ESTADO DO RIO GRANDEDO SUL
CNPJ: 03.575.238/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DALI) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execuçãofiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no1.751 , de 2/10/2014.
Emitida às 11:09:23 do dia 18/12/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 16/06/2025.
Código de controle da certidão: 9EID.C42E.67CD.31E3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome:

CNPJ base:

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIADA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

SESC ADM REG NO ESTADODO RIO GRANDE DO SUL
03.575.238/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que, aos 14 dias do mês de DEZEMBRO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP no45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul nãoimpedem
a emissão de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei no 7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidão éválida até 11/2/2025.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP no45/98, Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
https://www.sefaz.rs.qov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão no:32187580
Autenticação: 42499985



CAIXACAIXA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

03.575.238/0001-33

SESC ADM REG ESTADO RIO GRANDE SUL

R FECOMERCIO 101 / ANCHIETA / PORTO ALEGRE / RS / 90200-500

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/01/2025 a 05/02/2025

Certificação Número: 2025010701430872153078

Informação obtida em 08/01/2025 11:23:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



SISTEMA THEMIS
ESTADODO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO

vista
Poder

JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

dos registros constantes nos sistemas de
Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul éInformática

expedida a

falimentar,

do
presente certidão por não constar distribuição de ação
concorda tária, recuperação j udiciaL e extraj ud±cial em

tramitação contra a seguinte parte interessada:
SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Porto Alegre, 16 de j aneiro de 2025, às

Assinado eletronicamente paz Rio Grande DC Sul Poder Judiciar i o

Confira autenticidade etn https://www. t j rs. jus.br/verificadocs, informando 0001549635021.

14h0 9min
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